CONSELHO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DA

 ATALAIA - PNMA

________________________________________________

ATA DA 44ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO  DO PARQUE MUNICIPAL NATURAL DA ATALAIA. Às dezesseis (16) horas e trinta (30) minutos do dia vinte e seis (26) do mês de novembro do ano de dois mil e catorze (2014),  o Conselho do PNMA reuniu-se na sede da  Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAMAI, situada na Rua XV de Novembro, 378, centro, Itajaí. A reunião iniciou em segunda chamada às 16:45 horas. Que se fizeram presentes os Conselheiros das seguintes entidades: FAMAI, Sec. Mun. De Educação, Secretaria de Obras e Serviços Municipais, Sec. Mun. De Turismo, Sec.Mun. de Urbanismo, Associação dos Moradores de Cabeçudas, UNIVALI e UNIBRAVA. Antes do início dos trabalhos, a Conselheira Amanda (UNIBRAVA) solicitou a inclusão na Ata do fato de que a Conselheira Morgana (Sec. Obras) retirou-se antes do início da reunião, após sua assinatura na lista de presença. O presidente do Conselho iniciou a reunião comunicando o conteúdo recebido pela CI GAB 2330/14, acerca da implantação da Lei federal 13019/14, onde há a comunicação da decisão da Prefeitura Municipal em aditivar os convênios vigentes até o mês de Junho/2015, aplicando-se a IN 15/CGM/2013. Esta mesma CI comunica que os novos chamamentos públicos, já em acordo com a nova lei federal, deverão ocorrer a partir de fevereiro/2015, após publicação de nova IN CGM. A Conselheira Amanda, da UNIBRAVA, argumentou que é contra a prorrogação da vigência, em virtude dos problemas ocorridos na gestão compartilhada com o IBRA. O Presidente pondera que é uma decisão do gabinete do prefeito, cabendo à Superintendência seguir ou não. O presidente também aproveitou para cobrar o relatório sobre a parceria, sob a responsabilidade da Conselheira Amanda, sendo informado que seria finalizado em breve. A Conselheira voltou a cobrar a disponibilidade da prestação de contas junto ao CPNMA, sendo que o Presidente informou que estes documentos já foram solicitados. A conselheira Débora (UNIVALI) reiterou que, em conversa com a Superintendente, a mesma lhe disse que estava trabalhando na verificação das contas, reiterando a sua disponibilidade. Vencido este item da pauta, passou-se à análise do Parecer técnico FAMAI 679/14 processo 1490143/14, em nome de MACODESC S/A, após breve contextualização do projeto pelo Presidente. A Conselheira Inês (Assoc. Cabeçudas) apresentou e realizou a leitura de um parecer jurídico, elaborado pela Advogada Bárbara J. Kniss, acerca do PT 679/14, e sobre aspectos referentes ao uso do solo e zoneamento da cidade. Todos os conselheiros presentes discutiram sobre o projeto, reiterando que muitos pontos ficaram em aberto ou não foram abordados nos estudos ambientais e no EIV apresentados pelo requerente, como: Intensificação das ilhas de calor; interferências na trajetória da avifauna, comprometimento do lençol freático; intensificação do fluxo de veículos; sombreamento de parte da vegetação na Zona de Amortecimento do PNMA; inadequação do projeto ao local; alteração da paisagem. Diante destes argumentos, as Conselheiras Débora (UNIVALI) e Inês (Assoc. Cabeçudas), sugeriram a apreciação do parecer jurídico apresentado, por parte da FAMAI. A Conselheira Rossana (SMU) reiterou que a alegação de que análise do Parecer técnico FAMAI 679/14 fosse realizada com base no antigo plano diretor é inviável, uma vez que esta lei foi revogada pelo Legislativo Municipal. Porém, a mesma diz concordar que é preciso adequar o Zoneamento das áreas no entorno do Parque, criando-se uma zona de transição, a fim de minimizar o uso do solo na zona de amortecimento. Os Conselheiros presentes também argumentaram que o projeto não menciona medidas mitigadoras diretas e objetivas aos impactos causados, não levando em consideração a proximidade de uma unidade de conservação e sua zona de amortecimento. Deste modo, os conselheiros presentes sugeriram a adoção do princípio da precaução, em virtude da ausência de maiores informações sobre os impactos previstos, posicionando-se desfavorável ao projeto apresentado. Que nada mais tendo a relatar, o presidente lembrou que a próxima reunião ordinária será realizada, excepcionalmente no dia 17/12, em virtude das datas comemorativas de final de ano. Assim, foi encerrada a reunião da qual se fez lavrar a presente ata que vai assinada, pelo Presidente, Felipe R. Phaelante da Câmara Lima e pelos demais Conselheiros que assim desejarem.
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